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VOTO COMPLEMENTAR 

 
 Agradeço ao Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti pelas valiosas contribuições 
e acolho, integralmente, a proposta formulada pelo Revisor, com pequenos ajustes de redação.  

 Ante o exposto, voto por que seja adotado o acórdão que submeto à apreciação deste 
Colegiado. 

 
TCU, Sala das Sessões Ministro Luciano Brandão Alves de Souza, em tagDataSessao. 

 

 
 

JOSÉ MÚCIO MONTEIRO  
Relator 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 58528892.


